PARECER Nº 486, DE 2002, DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 373, DE 1998 

De autoria do deputado Gilberto Kassab, o projeto em epígrafe tem por objetivo ampliar a proteção social aos casos em que policiais civis e militares que são mortos ou ficam incapacitados para o trabalho devido a lesões surgidas no cumprimento de missão. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 97ª a 101ª Sessões Ordinárias (de 3 a 7 de agosto de 1998), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, esta não se manifestou no tempo regimental, motivando a designação de Relator Especial, que emitiu parecer, em substituição ao daquele órgão técnico, favorável ao presente projeto. 

Em seguida, o projeto foi encaminhado à Comissão de Segurança Pública, onde recebeu parecer favorável. No presente, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser analisado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 da X Consolidação do Regimento Interno. 

Na condição de relator designado, não verificamos óbices de natureza financeira ou orçamentária que impeça a aprovação do presente projeto, tendo em vista, inclusive, que o artigo 3º prevê os recursos financeiros próprios para suportar os encargos decorrentes da aplicação da futura lei, em consonância com o que dispõe o artigo 25, caput, da Constituição do Estado. 

Diante do exposto, somos favoráveis ao Projeto de lei nº 373, de 1998. É o nosso parecer. 

a) Jorge Caruso - Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição. 

Sala das Comissões, em 26-3-2002 

a) Vaz de Lima - Presidente 

Vaz de Lima, Cândido Vaccarezza, José Rezende, Vitor Sapienza, Aldo Demarchi 

